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INDICAÇÃO Nº _____/25 - Indicação para instalação de placa informativa sobre a
Lei  Municipal  nº  5.058/2025,  que  dispõe  sobre  sanções  administrativas  a  quem
consumir drogas ilícitas em espaços públicos no município de Ipatinga-MG.

Senhor Prefeito,

Apresento a V.Exª, nos termos do art. 212 da Resolução 367/2003 – Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ipatinga – a presente  INDICAÇÃO no sentido de
solicitar a instalação de placa informativa em área pública, nos moldes do modelo
anexo,  alertando  sobre  a  proibição  do  consumo de  drogas  ilícitas conforme
previsto na Lei Municipal nº 5.058/2025.

 JUSTIFICATIVA

A afixação de placas com conteúdo educativo e legal tem por objetivo informar a

população  sobre  a  existência  da  norma  municipal,  além de  reforçar  o  caráter

preventivo e dissuasório da legislação. A medida contribui para a  preservação

dos  espaços  públicos,  a  promoção  da  ordem  urbana e  o  respeito  à

convivência social.

A instalação das placas em locais estratégicos — como praças, vias públicas de

grande circulação, áreas de lazer e proximidades de escolas — poderá aumentar a

efetividade da norma, além de auxiliar na atuação dos órgãos de fiscalização e

segurança pública.

Ipatinga, 08 de MAIO de 2025.

MATHEUS LIMA BRAGA

VEREADOR
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